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<!ID617761-0> RETIFICAÇÃO

LEI No- 10.640, DE 14 DE JANEIRO DE 2003.
(Publicada no Diário Oficial de 15 de janeiro de 2003, Suplemento)

Pág. Retifica-
ção

Cód.
UO

Nome UO F u n c i o n a l - P ro g r a m á -
tica

Título / Subtítulo E
S
F

G
N
D

RP M
O
D

I
U

F
T
E

Dotação Alteração

1232 Onde se
lê

36901 Fundo Na-
cional de

Saúde

10.302.0004.4525.0916 Assist. Financeira à
Manutenção de
Unidades de Saúde
do SUS - Apoio à
Manut. do Hospital
Maternidade (Assoc
de Prot e Assist a
Matern e a Inf ) -
Presidente Juscelino
- RN

S 3-
ODC

2 50 0 155 200.00 Correção no
Município e no

Leia-se 36901 Fundo Na-
cional de

Saúde

10.302.0004.4525.0916 Assist. Financeira à
Manutenção de
Unidades de Saúde
do SUS - Apoio à
Manut. do Hospital
Maternidade (Assoc
de Prot e Assist a
Matern e a Inf ) -
Vertentes - PE

S 3-
ODC

2 50 0 155 200.00 Estado benefi-
ciados

(*) Retificação solicitada pelo Senado Federal, através da Mensagem no- 43(CN), de 17.6.2003.

<!ID617759-0> DECRETO DE 4 DE JULHO DE 2003

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor da
Presidência da República, crédito suplementar no valor de R$ 11.131.185,00,
para reforço de dotações consignadas na Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o- , incisos I, alíneas "b" e "c", VIII e
IX, da Lei no- 10.640, de 14 de janeiro de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no- 10.640, de 14 de
janeiro de 2003), em favor da Presidência da República, crédito suplementar no valor de R$ 11.131.185,00
(onze milhões, cento e trinta e um mil, cento e oitenta e cinco reais), para atender à programação indicada no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 2002, no valor de R$ 2.652.760,00
(dois milhões, seiscentos e cinqüenta e dois mil, setecentos e sessenta reais);

II - excesso de arrecadação, no valor de R$ 1.957.425,00 (um milhão, novecentos e cinqüenta
e sete mil, quatrocentos e vinte e cinco reais), sendo R$ 1.089.000,00 (um milhão, oitenta e nove mil
reais) de receitas próprias não-financeiras e R$ 868.425,00 (oitocentos e sessenta e oito mil, quatrocentos
e vinte e cinco reais) de doações de entidades nacionais; e

III - anulação parcial da Reserva de Contingência, no valor de R$ 6.521.000,00 (seis milhões,
quinhentos e vinte e um mil reais), conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o- A demonstração de que trata o caput do art. 4o- da Lei no- 10.640, de 2003, consta do
Anexo III deste Decreto.

Art. 4o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de julho de 2003; 182o- da Independência e 115o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

<!ID617756-1>

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA
UNIDADE : 20101 - GABINETE DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0252 CAPTACAO E DIFUSAO DE NOTICIAS 1.821.000 

AT I V I D A D E S 

24 722 0252 2670 SERVICOS DE RADIODIFUSAO DE PROGRA-
MAS CULTURAIS E EDUCACIONAIS (CON-
TRATO DE GESTAO)

1.821.000 

24 722 0252 2670 0001 SERVICOS DE RADIODIFUSAO DE PROGRA-
MAS CULTURAIS E EDUCACIONAIS (CON-
TRATO DE GESTAO) - NACIONAL

1.821.000 

F 3 2 50 0 100 1.821.000 

TOTAL - FISCAL 1.821.000 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.821.000 

Atos do Poder Legislativo
.
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ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA
UNIDADE : 20114 - ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO - AGU

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0580 DEFESA JURIDICA DA UNIAO 4.700.000 

AT I V I D A D E S 

03 062 0580 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 3.700.000 

03 062 0580 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIO-
NAL

3.700.000 

F 3 2 90 0 100 1.700.000 

F 4 2 90 0 100 2.000.000 

03 092 0580 2674 REPRESENTACAO JUDICIAL E EXTRAJUDI-
CIAL DA UNIAO

1.000.000 

03 092 0580 2674 0001 REPRESENTACAO JUDICIAL E EXTRAJUDI-
CIAL DA UNIAO - NACIONAL

1.000.000 

F 3 2 90 0 100 1.000.000 

TOTAL - FISCAL 4.700.000 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 4.700.000 

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA
UNIDADE : 20401 - RADIOBRAS - EMPRESA BRASILEIRA DE COMUNICACAO S. A.

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0252 CAPTACAO E DIFUSAO DE NOTICIAS 3.331.360 

AT I V I D A D E S 

24 122 0252 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 1.237.500 

24 122 0252 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIO-
NAL

1.237.500 

F 3 2 90 0 650 1.237.500 

24 722 0252 2675 COBERTURA JORNALISTICA DO GOVERNO
FEDERAL

2.093.860 

24 722 0252 2675 0001 COBERTURA JORNALISTICA DO GOVER-
NO FEDERAL - NACIONAL

2.093.860 

F 3 2 90 0 250 1.089.000 

F 3 2 90 0 650 1.004.860 

0791 VALORIZACAO DO SERVIDOR PUBLICO 410.400 

AT I V I D A D E S 

24 301 0791 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA
AOS SERVIDORES, EMPREGADOS E SEUS DE-
PENDENTES

200.400 

24 301 0791 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA
AOS SERVIDORES, EMPREGADOS E SEUS
DEPENDENTES - NACIONAL

200.400 

PESSOA BENEFICIADA (UNIDADE)180 S 3 2 90 0 650 200.400 

24 331 0791 2011 AUXILIO TRANSPORTE AOS SERVIDORES E
EMPREGADOS

60.000 

24 331 0791 2011 0001 AUXILIO TRANSPORTE AOS SERVIDORES
E EMPREGADOS - NACIONAL

60.000 

F 3 1 90 0 650 60.000 

24 306 0791 2012 AUXILIO ALIMENTACAO AOS SERVIDORES
E EMPREGADOS

150.000 

24 306 0791 2012 0001 AUXILIO ALIMENTACAO AOS SERVIDO-
RES E EMPREGADOS - NACIONAL

150.000 

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDA-
DE)156

F 3 1 90 0 650 150.000 

TOTAL - FISCAL 3.541.360 

TOTAL - SEGURIDADE 200.400 

TOTAL - GERAL 3.741.760 

<!ID617756-2>

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA
UNIDADE : 20928 - FUNDO NACIONAL PARA A CRIANCA E O ADOLESCENTE - FNCA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0153 DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE 868.425 

P R O J E TO S 

14 422 0153 1223 CAMPANHA EDUCATIVA SOBRE O SISTEMA
DE GARANTIA DE DIREITOS DE CRIANCAS E
ADOLESCENTES

868.425 
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14 422 0153 1223 0001 CAMPANHA EDUCATIVA SOBRE O SISTE-
MA DE GARANTIA DE DIREITOS DE
CRIANCAS E ADOLESCENTES - NACIONAL

868.425 

S 3 2 30 0 196 668.425 

S 3 2 50 0 196 200.000 

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 868.425 

TOTAL - GERAL 868.425 

ORGAO : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA
UNIDADE : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 6.521.000 

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 6.521.000 

99 999 0999 0998 0105 RESERVA DE CONTINGENCIA - FISCAL 6.521.000 

F 9 0 99 0 100 6.521.000 

TOTAL - FISCAL 6.521.000 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 6.521.000 

ANEXO III

(Demonstrativo de que trata o art. 4º, da Lei nº 10.640, de 14 de janeiro de 2003)

R$ milhões
Item Reserva constante do De-

c re t o 
no 4.708, de 2003

Acréscimo das autorizações
para despesas discricionárias (*)

Poder Executivo 245,9 10,3

(*) Não estão incluídos os valores referentes a despesas à conta de doação, por tratar-se de exclusão
prevista no art. 1o-, § 1o-, inciso IX, do decreto no- 4.591, de 10 de fevereiro de 2003, já computada no
cálculo do resultado primário.

<!ID617757-0> DECRETO DE 3 DE JULHO DE 2003(*)

Institui Grupo Permanente de Trabalho In-
terministerial para os fins que especifica e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica instituído Grupo Permanente de Trabalho In-
terministerial com a finalidade de propor medidas e coordenar ações
que visem a redução dos índices de desmatamento na Amazônia
Legal, por meio dos seguintes instrumentos:

I - ordenamento fundiário nos Municípios que compõem o
Arco de Desmatamento;

II - incentivos fiscais e creditícios com o objetivo de aumentar
a eficiência econômica e a sustentabilidade de áreas já desmatadas;

III - procedimentos para a implantação de obras de infra-
estrutura ambientalmente sustentáveis;

IV - geração de emprego e renda em atividades de recu-
peração de áreas alteradas;

V - incorporação ao processo produtivo de áreas abertas e
abandonadas e manejo das áreas florestais;

VI - atuação integrada dos órgãos federais responsáveis pelo
monitoramento e a fiscalização de atividades ilegais no Arco de
Desmatamento; e

VII - outros que julgar pertinentes.

Art. 2o- O Grupo de Trabalho será composto pelos titulares
dos seguintes órgãos:

I - Casa Civil da Presidência da República, que o coordenará;

II - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

III - Ministério da Ciência e Tecnologia;

IV - Ministério da Defesa;

V - Ministério do Desenvolvimento Agrário;

VI - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;

VII - Ministério da Integração Nacional;

VIII - Ministério da Justiça;

IX - Ministério do Meio Ambiente;

X - Ministério de Minas e Energia;

XI - Ministério do Trabalho e Emprego; e

XII - Ministério dos Transportes.

§ 1o- Os titulares poderão ser representados em seus im-
pedimentos pelos respectivos Secretários-Executivos.

§ 2o- O Coordenador do Grupo de Trabalho poderá convidar
representantes de outros órgãos ou entidades públicas ou privadas,
para participarem das reuniões por ele organizadas.

Art. 3o- O Grupo de Trabalho submeterá ao Presidente da
República, no prazo de trinta dias, a contar da data da publicação
deste Decreto, plano de ação contendo as medidas emergenciais a
serem implementadas.

Parágrafo único. Após o prazo previsto no caput, o Grupo de
Trabalho reunir-se-á bimestralmente com o objetivo de monitorar e
avaliar a implementação das ações e propor medidas complementares,
ou a qualquer tempo por convocação de seu coordenador.

Art. 4o- A participação no Grupo de Trabalho, de que trata
este Decreto, não ensejará remuneração e será considerada serviço
público relevante.

Art. 5o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de julho de 2003; 182o- da Independência e 115o-

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Dirceu de Oliveira e Silva
Marina Silva

(*) Republicado por ter saído com incorreção no DOU de 4.7.2003,
Seção 1, pagina 1.

<!ID617758-0> DECRETO DE 4 DE JULHO DE 2003

Institui Grupo de Trabalho Interministerial
encarregado de analisar e apresentar propos-
ta para viabilizar a implementação de plano
para o desenvolvimento do cooperativismo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica instituído, no âmbito do Ministério da Casa Civil
da Presidência da República, Grupo de Trabalho Interministerial en-
carregado de analisar e apresentar proposta para viabilizar a im-
plementação de plano para o desenvolvimento do cooperativismo.

Art. 2o- O Grupo de Trabalho será composto por represen-
tantes dos seguintes órgãos:

I - Casa Civil da Presidência da República, que o coordenará;

II - Advocacia-Geral da União;

III - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

IV - Ministério do Desenvolvimento Agrário;

V - Ministério da Fazenda;

VI - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

VII - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;

VIII - Ministério de Minas e Energia;

IX - Ministério do Trabalho e Emprego;

X - Ministério da Previdência Social;

XI - Banco Central do Brasil; e

XII - Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social.

§ 1o- Os membros, titular e suplente, de cada órgão serão
designados pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil, mediante
proposta dos Ministros de Estado a que estiverem subordinados.

§ 2o- O Coordenador do Grupo de Trabalho poderá convidar
representantes de outros órgãos ou entidades públicas ou privadas,
para participar de suas reuniões e de discussões por ele organizadas.

Art. 3o- O apoio administrativo e os meios necessários à
execução dos trabalhos do Grupo de Trabalho serão fornecidos pela
Casa Civil da Presidência da República e pelo Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 4o- O Grupo de Trabalho, no prazo de noventa dias, a contar
da data da designação de seus membros, apresentará relatório técnico
conclusivo contemplando proposta para o plano de que trata o art. 1o- .

Art. 5o- Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 4 de julho de 2003; 182o- da Independência e 115o-

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Dirceu de Oliveira e Silva
Antonio Palocci Filho
Roberto Rodrigues
Jaques Wagner
Luiz Fernando Furlan
Dilma Vana Rousseff
Guido Mantega
Ricardo José Ribeiro Berzoini
Miguel Soldatelli Rossetto
Álvaro Augusto Ribeiro Costa


